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LEI Nll 758/71 

"Dispõe sobre a venda de ações da Centrais 
Elétricas de Minas Gerais, S/A - CEMIG". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a seguia
te Lei: 

Artigo lll - Fica o Poder Executivo autorizado a promover em Boleia 
a alienação das ações da Centrais Elétricas de Minas Gerais, S/A - 1 

CEMIG, registradas em nome da Prefeitura Municipal de Santa Luzia , • - ' pele melhor cotaçao da Bolsa de Valores do Estado de Minas Gerais~: 

Artigo 211 - As ações referidas no artieo primeiro, cuja venda·' • 
será feita com direitos de subscrição, totalizam 166.705 ( cen~o · e 
sessenta e seis mil, setecentos e cinco), conforme discriminaçae a-
baixo: 

CLASSE QUANTIDADE 
122.411 

44.294 
Preferencial. 
Ordinárias o 

Artigo Jll - Os recursos provenientes da - -alieruaçao serae obrice -
toriamente empregados assim: 

lll) Para abertura de ruas no lairro são Benedito; 
2ll) Construção de um bueiro fluvial na Praça de Carreira 
32) Rede de esgoto na Rua Rirão do Rio Branco; 
4ll) Abertura da Rua do Serreo; 
5ll) Abertura de Ruas no lairre Aztecao 

Cempr:ida; 

Artigo 411 - Para faser face às exigências de Licitação em Bolsa, 
fica o Poder Executivo autorizado a constituir procurador credenciadoo 

Artigo 52 - A fim de obter melhor preço, a Prefeitura credenciará 
o procurador constituido a converter em 11 ao portador " as ações re
l.acionadas no artigo 2ll desta Lei, obedecidas as formalidades legaiso 

Artigo 62 - O Poder Executivo depesitará em estabelecimento ban
cário do Município os recursos provenientes da operação, em conta 1 

especial. vinculada ao atendimente das obras referidas no artigo 32, 
- -nao apenas para permitir o controle rigoroso da aplicaçao, mas igual-

mente para posterior prestação de contasº 
Artigo 7ll - Esta Lei entrará em vigor na date de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrárioo 
Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da presente 

Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inteiramente como 
nela se contémo 
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